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ICAMOS QUE SEJA REALIZADA A DRENAGEM DE
ESèOTO NA TRAVESSA SANTA TERESA, NO BAIRRO
s/o MATHEUS, NO MUNICÍPIO DE SORRISO -MT.

1M aGO. 2025 If

C

1° SgCftETÃRIOW
EMERSON FARI.AS - PL e vereadores abaixo assinados, com

assento nestaJ^-ííTem confjmiiidade com o Art 115. do Regimento Interno, REQUEREM à Mesa que
este seja encaitòiibftdtríio Exmo. Senlioi' Alei FeiTiandes, Prefeito Municipal, com cópia à
Sec!-^& Municipal de Infraeslrutura, Transportes e Saneamento, versando sobre a necessidade da
dreiumem de esuoto na travessa Santa Tereza, localizada no Bairro Sâo Matheus Municipio De
Sorriso -MT.

JUSTIFICATIVAS

Considerando que c assegurado ao Vereador promover, perante quaisquer autoridades,
entidades ou órgãos da admini.stração Municipal, direta ou indireta e fundacional. os interesses públicos
ou reivindicações coíetivas de âmbito Municipal ou das comunidades representadas, podendo requerer,
mesmo sentido, a atençào de autoridades Federais ou Estaduais (Art. 244. inciso V do Regimento Intenio
da Câmara Municipal de Sorriso):

no

Considerando que o sistema de drenagem tem um papel lundamental na vida de uma
toda cidade para as baciascidade, independente do seu tamanho, pois carrega as águas que caem em

hidrográficas. Isso evita possíveis alagamentos e previne enchentes:

Considerando que a drenagem urbana, se trata justamenle de um processo de controle e
íierenciamento das águas da chuva. Seu principal objetivo é minimizar os problemas que esse excesso de
áiiua pode causar, como os deslizamentos de encostas e enchentes

Considerando que a pavimentação asláltica da Rua Maranhao, no iiecho indicado está em
frente aos imóveis, causandodesnível, o que faz com que acumule água e provoque alagamento em

transtornos aos moradores;

Considerando que a melhoria da drenagem garantirá que a água não se acumule e não se
torne um perigo para os moradores:

Considerando que esta é uma reivindicação dos moradores e usuáiios da via. sendo devei
do município, manter em condições a infraestrutura das vias municipais, razao por que.
a presente indicação.

az-se itecessaria

Câmara .Municipal de Sorriso. Estado de Mato Grosso, em 05 de agosto de 2025.
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